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PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Município de realizar a verificação de óbito nos casos em que não houver médico  responsável, utilizando-se os médicos de plantão da UPA municipal ou do Hospital José Maria Morais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Coronel Fabriciano, a obrigatoriedade da verificação de óbito por profissional médico nos casos em que o falecimento ocorrer fora de unidade hospitalar e não houver médico responsável para atestar o obito.
Art. 2º A verificação de óbito deverá ser realizada por:

I – médico plantonista da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) municipal; ou
II – médico plantonista do Hospital José Maria Morais, conforme disponibilidade e escala de plantão.
Art. 3º O Município deverá regulamentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, os procedimentos necessários para:

I – acionar os profissionais médicos plantonistas para a verificação de óbito;
II – garantir o deslocamento até o local do falecimento, quando necessário;
III – emitir a Declaração de Óbito, conforme os protocolos do Ministério da Saúde.
Parágrafo único. Caso, após o prazo estipulado no caput deste artigo, não haja a devida regulamentação ou cumprimento das providências ali previstas, a funerária de plantão ou, na ausência desta, a funerária contratada pela família será responsável por encaminhar o corpo aos locais indicados no art. 2º desta Lei, para fins de emissão da Declaração de Óbito.
Art. 4º Nos casos em que houver macroscopicamente suspeita de morte violenta, a autoridade policial deverá ser imediatamente acionada, sendo vedada a emissão da declaração de óbito sem o exame pericial legalmente previsto.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que institui a obrigação do Município de Coronel Fabriciano realizar a verificação de óbito nos casos em que não houver médico particular responsável, utilizando para tanto os médicos de plantão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) municipal ou do Hospital José Maria Morais.

A proposta busca suprir uma necessidade urgente e recorrente enfrentada por famílias da nossa cidade que, ao perderem entes queridos fora do ambiente hospitalar, se deparam com dificuldades para obter a Declaração de Óbito — documento indispensável para o sepultamento e para os trâmites legais após a morte.

Na ausência de médicos particulares, muitas famílias, sobretudo as mais carentes, têm sido obrigadas a recorrer a funerárias que, de maneira indevida, cobram valores para intermediar ou providenciar a emissão da declaração. Essa prática transfere um dever do poder público para o setor privado, impondo custos a pessoas em situação de vulnerabilidade justamente no momento de maior dor.

Entendemos que a verificação de óbito, além de ser um ato médico essencial, é também um serviço público que deve ser prestado de forma gratuita e acessível, como parte do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana e o direito à saúde. A atuação do Município nesse processo garante mais justiça social, evita abusos e assegura que nenhuma família seja desamparada neste momento delicado.

O presente projeto de lei propõe a utilização da estrutura médica já existente no município, por meio dos plantonistas da UPA municipal ou do Hospital José Maria Morais, assegurando a legalidade, a celeridade e a gratuidade no procedimento.

Diante da relevância social e do impacto positivo para a população de Coronel Fabriciano, especialmente para as famílias de menor renda, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste importante instrumento legislativo.

Sala das Sessões,  ________ de maio de 2025.


Francisco de Assis Simoes Thomaz
Vereador


Beto Cavaleiro
Vereador 
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